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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNIClPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OFICIO Nº 004/2021 -SEMAD 

Processo Administrativo nº 001/2021 - SEMAD 

Buritirana, (MA), 05 de Janeiro de 2022 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar a análise e 

emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de fomrnlização de aditivo contratual de 

prazo nos autos do Processo Administrativo em epígrafe, cujo objeto consiste na contratação de 

pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especial izados de assessoria jurídica em 

procedimentos de licitação e contratos admin istrativos, considerando a essencialidade dos 

serviços prestados - conforme consignado expressamente no Termo de Referência - e, por 

consequência, a sua imprescindibilidade à preservação do interesse público no tocante a 

observância de todas as normas pertinentes a matéria objeto do contrato. 

Outrossim, esclarecemos ainda que o preço contratual não sofrerá qualquer 

acréscimo ou reajuste de valor, restando evidenciada a vantajosidade da prorrogação contratual 

pretendida, como denota-se da minuta de Tenno Aditivo que a esta se acosta para fi ns de 

apreciação por pat1e deste órgão jurídico. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~r~n~ e e 
Secretário Municipal de Administração 

À 
ASSESSORIA JURÍDICA 
NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
15.01.01/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BCJRJTIRANA - MA E FERNANDO 
GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA EM 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

Aos _ dias do mês de __ do ano de _ , de um lado. o MUNICÍPIO DE BURITIRANA, 
CNPJ/MF nº 01.60 1.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, 
Centro, por seu Prefeito, TO ISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente 
político, portador da cédula de identidade de nº O 157 19532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.383-50 e, de outro, FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE IN DIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 35.700.98 1/0001-
64, com sede na Rua Godofredo Viana nº 715, Sala OI , Centro, CEP: 65.900-100 - Imperatriz -
MA, neste ato representada por seu titular Sr. Fernando Gragnanin, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB-MA sob o nº 6.471 , portador da cédula de identidade de nº 18364893-5 SSP
MA e do CPF nº 820.908.233-72, têm, entre si, ajustado o presente Termo Aditivo ao contrato 
decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo nº 001/2021 
- SEMAD, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 2 1 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Termo Aditivo de contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria 
jurídica em licitações e contratos administrativos, em confom1idade com as especificações 
constantes do Termo de Referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
tombado sob o nº 001/2021 - SEMAD e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Termo Aditivo de Contrato, independentemente de transcrição, o 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2021 - SEMAD. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste Termo Aditivo de contrato é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos integralmente os preços contratados, conforme 
proposta de preços apresentada nos autos do Processo Administrativo nº 001/2021 - SEMAD. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Fica alterada a CLÁUSULA QUI TA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, para o 
fi m de prorrogar por doze meses o prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos 
moldes do que preconiza o Processo Administrativo nº 00J /2021 - SEMAD e art. 57, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, prevista para o exercício fi nanceiro de 2022 (dois mil e vinte e dois): 
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jf!!~j • ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAN A 
SECRETARIA MUNJCIP AL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro de Senador La Rocque/MA, comarca da qual o município de Buritirana - MA 
é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem . 

Buritirana (MA), _ de __ de 2022 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO 
FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ------------ CPF: 
-------------
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER 

"Prorrogação de vigência contratual. 

Prestação de serviços de assessoria 

jurídica em licitações e contratos 

administrativos. Serviços Excepcionais. 

lnexigibilidade de Licitação. 

Possibilidade. Pressupostos legais." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise 

e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de requerimento formulado pela SEMAD acerca da 

possibilidade de aditamento ao Contrato nº 15.01 .01/2021 firmado com 

FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, a fim de 

prorrogar o prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, mantendo o 

preço inicialmente contratado. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do 

Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência contratualmente estabelecido, a 

fim de atender a necessidade da administração pública municipal no tocante aos 

serviços contratados que, por sua natureza já oportunamente analisada no momento 

da contratação e constante no termo de referência, é essencial ao interesse público. 

A prorrogação contratual , de acordo com a melhor doutrina 

do Direito Administrativo, é a extensão do prazo inicialmente fixado no instrumento 

convocatório e no contrato, permanecendo as mesmas bases inicialmente ajustadas. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Não se trata, portanto, de nova contratação, mas apenas se 

prolonga a vigência da avença firmada anteriormente. 

No que se refere a serviços de execução continuada em 

decorrência de sua essencialidade, o que a SEMAD relatou ser o caso desde o 

início do processo administrativo posto que a natureza do objeto é intrínseca à 

observância de todas as normas e regramentos pertinentes aos processos de 

licitação e contratação promovidos pela administração pública municipal, a Lei nº 

8.666/93, em seu art. 57, li , contém permissivo de prorrogação contratual. 

Cumpre registrar ainda que se faz necessária a expressa 

previsão acerca da possibilidade de prorrogação da contratação nos autos do 

procedimento administrativo, e, de fato , tanto o Termo de Referência quanto a 

minuta do contrato administrativo, que integra o processo de inexigibilidade nº 

001/2021 - SEMAD traz em seu bojo - CLÁUSULA QUINTA - a referida previsão. 

Nesse sentido é o ensinamento do professor Marçal Justen 

Filho sobre o tema, in verbis: 

"A prorrogabilidade do inciso li depende de explícita 

autorização no ato convocatório. Omisso ele, não 

poderá promover-se a prorrogação. Essa asserção 

deriva do princípio da segurança. (Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 10ª ed., pg. 494) 

No caso em tela, verifica-se que a pretensão deduzida pela 

SEMAD encontra-se amparada pelo art. 57, li , da Lei nº 8.666/93. 

Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma modificação 

do conteúdo original do contrato que se caracteriza como uma extensão do prazo de 

vigência inicialmente fixado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

No entanto, previamente à análise da possibilidade da 

efetivação da alteração do instrumento contratual, a Administração deverá observar 

alguns aspectos procedimentais. 

A SEMAD, por meio de ofício, justificou a alteração 

solicitada. 

Acerca da necessidade da formalização do ato administrativo 

sub examinem é válido registrar que tal matéria já fora objeto de profunda análise 

por parte desta assessoria jurídica no ato da contratação. 

Portanto, na forma do parágrafo único do art. 38 da Lei n.0 

8.666/93, no caso em tela, compete a esta Consultoria, tão-somente, o exame prévio 

quanto aos aspectos jurídico-formais do procedimento, bem como da respectiva 

minuta do termo aditivo, aportada ao ofício da SEMAD e que ora aprovamos por 

considerá-la em conformidade com a legislação pertinente. 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos-formais, esta 

Assessoria Jurídica manifesta-se pela regularidade do procedimento e 

prosseguimento do feito. 

Este é o Parecer. 

Buritirana (MA), 06 de Janeiro de 2022 

lÜCAianY\t\ ~ O - (/JN 
Daianny-Coel o A~ 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 21 .241 
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E TADODOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNIClPAL DE BURITIRANA 

SETOR DE CONTABILIDADE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Prestação de serviços de assessoria jurídica em procedimentos de licitação e 

contratos administrativos 

Jnformamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 90.000,00 

(noventa mil reais), conforme classificação abaixo: 

04.122.0002.2 - 009 - Man. Secretaria de Administração. Fazenda e Gestão Orçamentária 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PP A. 

Buritjrana (MA), 07 de Janeiro de 2022 



ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 

SECRETARI A MUNICIPAL DE A DMINISTRAÇÃO 

PRIM EIRO T ERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
15.01.01 /2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNlCírro OF, BlJRITIRA A - MA E FERNANDO 
GRAGNANIN SOCIEDADE I DIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, PARA A PRE TAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA JURÍDICA EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINlSTRATIVOS 

Aos dez dias do mês de Janeiro do ano de 2022, de um lado. o MU ICÍPIO DE BURITIRANA, 
CNPJ/MF nº 0l.60 1.303/000 1-22, com sede administrati va na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, 
por seu Prefeito, TONJSLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro. casado, agente político, portador 
da cédula de identidade de nº 0 157 19532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50 e, de outro, 
FERNANDO GRAG ANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 35.700.98 1/000 1-64, com sede na Rua Godofredo Viana nº 
7 15, Sala O 1, Centro, CEP: 65.900-1 00 - Imperatri z - MA, neste ato representada por seu titular Sr. 
Fernando Gragnanin, brasi leiro, casado. advogado, inscrito na OAB-MA sob o nº 6.47 1, portador da 
cédula de identidade de nº 18364893-5 SSP-MA e do CPF nº 820.908.233-72, têm, entre si, ajustado 
o presente Termo Aditivo ao contrato decorrente de INEXIGlBILIDADE DE LIOT AÇÃO, 
Processo Administrativo nº 001/2021 - SEMAD, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espéc ie, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Termo Aditivo de contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica 
em licitaçõe e contratos administrativos. em conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência do processo de lNEXJGlBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 
001 /2021 - SEMAD e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Termo Ad itivo de Contrato, independentemente de transcrição, o processo 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2021 - SEMAD. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste Termo Aditivo de contrato é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos integralmente os preços contratados, conforme proposta 
de preços apresentada nos autos do Processo Administrativo nº 001/2021 - SEMAD. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊ CIA CONTRATUAL 
Fica alterada a CLÁUSULA Q UJ TA - DO PRAZO D F, VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, para o fi m 
de prorrogar por doze meses o prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos moldes do 
que preconiza o Processo Administrativo nº 001/2021 - SEMAD e art. 57, II, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRJOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, 
prevista para o exercício financeiro de 2022 (dois mi l e vinte e dois): 

04.122.0002.2 - 009 - Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríd ica 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CLAUSULA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro de Senador La Rocque/MJ\, comarca da qual o município de Buritirana - MA é 
termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 
02 (d uas) testemunhas que também os subscrevem. 

13uritirana (MA), 10 de Janeiro de 2022 

o 
FERNAND RAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: ----- ------- -------------
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SEXTA-FEJRA, 14 DE JANEIRO DE 2022 D.O.M - TERCEIROS 043PÁGINAS 

TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITJRANA 

A VISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITJRANA - MA COMlSSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DE 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
- CPL OBJETO: Contratação de serviços fúnebres 
com fornecimento de uma mortuária, translado e 
serviços complementares. ABERTURA: 26 de Janeiro 
de 2022 às 09:00 horas. ENDEREÇO: Av. Senador La 
Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. TIPO 
LICITAÇÃO: Menor Preço Global OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao 
Pre_goeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte 
reais), a ser recolhido através de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível para 
atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na 
sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. 
Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA JOSE 
SOUSA A.MANCIO- PREGOEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITIRANA MA 
SECRETARIA, MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2022 A Prefeitura 
Municipal de Buritirana - MA, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, torna público que, em 
observância a Lei nº 11.947/2009 e Resolução 
CD/FNDE nº 026/2013, atualizada pela Resolução 
CJ?IFNDE nº 04/2015, promoverá CHAMADA 
PUBLICA em 26/01/2022 às 11:00, na sede da 
Prefeitura Municipal sito na Rua Senador La Rocque s/n 
Centro, Buritirana - MA para os interessados em 
contratar com a Administração Pública Municipal o 
fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. Todas as 
regras pertinentes à CHAMADA PúBLICA estarão à 
disposição dos interessados nos seguintes locais: 
endereço eletrônico www.buritirana.ma.gov.br ou em 
dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da 
Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Senador 
La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA. FERDNAN 
SANTOS COSTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
15.01.01/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA MA E 
FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
JURiDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS Aos dez dias do mês de Janeiro 
do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF nº Ol.601.303/0001-22, com 

sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, 
Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS 
SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da 
cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e 
do CPF nº O 17.449.383-50 e, de outro, FERNANDO 
GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº 35.700.981/0001-64, com 
sede na Rua Godofredo Viana nº 715, Sala 01, Centro, 
CEP: 65.900-100 - Imperatriz - MA, neste ato 
representada por seu titular Sr. Fernando Gragnanin 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-MA sob~ 
nº 6.471, portador da cédula de identidade de nº 
18364893-5 SSP-MA e do CPF 11º 820.908.233-72, têm, 
entre si, ajustado o presente Termo Aditivo ao contrato 
decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
Processo Administrativo nº 001/2021 - SEMAD com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 2 1 de junho de 
1993 e demais normas regulamentares pertinentes à 
espé_cie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente 
Termo Aditivo de contrato tem por objeto a prestação de 
serviços de assessoria jurídica em l.icitações e contratos 
administrativos, em conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência do processo de 
lNEXIGlBILlDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o 
nº 001/2021 - SEMAD e da proposta apresentada. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculrun-se ao presente Termo Aditivo de Contrato 
independentemente de transcrição, o processo d; 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o 
nº 001/2021 - SEMAD. CLÁUSULA TERCEIRA -
DO VAWR TOTAL O valor total estimado deste 
Termo Aditivo de contrato é de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais). PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos 
integralmente os preços contratados, conforme proposta 
de preços apresentada nos autos do Processo 
Administrativo nº 001/2021 - SEMAD. CLÁUSULA 
QUARTA - DO PRAW DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL Fica alterada a CLÁUSULA 
QUINTA - DO PRAW DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO, para o fim de prorrogar por doze meses o 
prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido 
nos moldes do que preconiza o Process~ 
Administrativo nº 001/2021 - SEMAD e art. 57, U, da 
Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA QUINTA - DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS As despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária, prevista para o exercício 
financeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois): 
04.122.0002.2 - 009 - Mao. Secretaria de 
Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS Pem1anecem inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato aditado. CLÁUSULA 
SÉTIMA - DO FORO Fica eleito o foro de Senador La 
Rocque/MA, comarca da qual o mwlicípio de Buritirana 
- MA é termo judiciário, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e 
contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 02° da Lei nº 075 de 26 de Fevereiro de 2019 
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seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. Buritirana 
(MA), 10 de Janeiro de 2022. TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA- PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) TERCEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
21.01.03/2019 COM OBJETO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A 
EMPRESA M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA, NA FORMA ABAIXO. Aos doze 
dias do mês de Janeiro do ano de 2022, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA, CNPJ/MF nº 
0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. 
Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, 
TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade 
de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.383-50, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa M. 
DAS. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 
nº 16.799.630/0001-08, com sede na Rua Tiradentes nº 
477, Centro, João Lisboa - MA, neste ato representada 
pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade de nº 
032274192006-5 SESP - MA e do CPF nº 036.870.323-
10, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Pregão Presencial nº 003/2019 - CPL e proposta 
apresentada, que passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição, na parte em que com 
este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar 
o presente TERMO ADITIVO, regido pela Lei nº 
L0.520/02, Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA Pelo 
presente iustrun1ento ficam alteradas as seguintes 
cláusulas: CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO para 
estabelecer que o prazo contratual inicialmente 
estabelecido será prorrogado por doze meses, nos 
moldes do que preconiza o contrato nº 21.01.03/2019 e 
Edital do Pregão Presencial nº 003/2019 e CLÁUSULA 
NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E EMPENHO, para estabelecer que as despesas 
decorrentes da contratação correrão à conta dos 
seguintes recursos, previstos para o exercício financeiro 
de 2022 (dois mil e vinte e dois): 04.122.0002.2-009 -
Manut. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão 
Orçamentária 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros -
pessoa jurídica. CLÁUSULA SEGUNDA Ficam 
mantidas todas as demais cláusulas e condições do 
contrato original, especialmente no tocante aos preços. 
CLÁUSULA TERCEIRA Este aditivo passa a vigorar 
a partir da data de sua assinatura. E, para finneza e como 
prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, 
é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado cotÚorme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas. Buritirana (MA), 12 de Janeiro de 2022. 
TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 
MUNICIPAL 

D.O.M - TERCEIROS 
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